
PROCESSO : 9489-7/2010
INTERESSADO : Fundo Municipal de Previdência Social de Novo Mundo
ASSUNTO : Representação Interna
RELATOR : Conselheiro Domingos Neto

DESPACHO

I – Notifique-se, via postal,  a Sra.  Líria Kurten Wronski - 
Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social de Novo Mundo, na 

forma do art. 59, inciso II, combinado com o art.60, caput e parágrafo único, todos da 

Lei Complementar Estadual nº 269/2007,  para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

encaminhe  o  Laudo  Médico  Pericial  que  deu  suporte  à  anulação  da  Portaria 

377/2008,  que  concedeu  benefício  de  aposentadoria  por  invalidez  à  servidora 

Wanéria de Melo Gélio. 

                                   II -   Após, encaminhem-se os autos à Gerencia de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o transcurso do prazo.   

                                  Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 26 de setembro de 2012. 

Conselheiro DOMINGOS NETO
     Relator
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